
tarlecy Rodrigues de Menezes 

PROTOCOLO LICITA(,,  
Recebi em: iOi / 
H.a to:JO: (5 N°de Fo:_, 

Ass.: 

Atenciosamente, 

RECURSO SELEÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE TURURU 

Tururu, 19 de Fevereiro de 2019 

Venho através deste requerer a Comissão Permanente de Licitação, que seja revisto a 

classificação dos Habilitados para ocupação do cargo de Enfermeiro do Hospital Municipal 

Waldemar Alcântara, e que seja levado em consideração critérios que contam no edital 02/2019 

do dia 23/01/2019. De acordo com os itens 4.1.1.2, 4.1.1.3, 4.1.1.4, 4.1.1.5 e especificamente 

no item 4.1.1.5 onde deixa bem claro o critério de seleção: 

a) Maior pontuação na experiência profissional. 

b) Maior pontuação na análise dos títulos. 

Informo-lhes que pela quantidade de pontos obtidos por mim (31 pontos) seria classificada 

como 12  colocada e não como 32  como foi divulgado e que o argumento utilizado por alguns 

membros da licitação como a agilidade na entrega dos documentos não consta no edital porem 

esse não pode ser levado em consideração. 

Segue em anexo Ata de julgamento com minha classificação e itens do edital relacionados 

ao critério de seleção. 
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2. A Comiuk, de tÀcUçM, na árvaliaÇão da docurnentaçâo e ckçâo do 
candidatos, OBSERVARÁ 
4.1 13. A pontuação final dos candidatos ciunsíntiriá no sornatôno de pontos 
alcançados, conforme tabela acima 
4.1 1,4, Os candidatas classificados serio conveados obedecendo à ordem de 
classificação,  iniciando se pela mais alia pontuaçao 
4 L1,5, 5 Na tlasst&&ç1to final en tre candidatos com igual pontuação, serão fatores de 
desempate. 

c) Persistindo o cmpat a 

b) Para uivei médio: 

quantos forem 
l para os casos 

do no çrecienciamento. 
cidade e autenticidade das documentos 

dus, hem como ou1r?) doe.umentos pncfrr.() ser solit itadtss, em caso de,  
de diligi 

4 3 A Prcfcituni Municipal de Tururu se reserva o direito de indt knr o pedido de 
credcnc-iamt'nio que deixar de apr*-srni&a, documentação ou ínforriração exigiria ncsie 
cdiliil ou apremwnLi la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital 
4A O dcfrnmeittu do pedido de credenciamento,  fira condicionado ao atendimento na 
exlgrnrias prrSihtas zirste edital e cm seus anexos,  

Rua Raimundo saMate, 282, Centro, CEP 62655-000, Tururu/CE 
Telefone (85) 3358 1002 ~ E-mail: licttacaotururutgmaul com 

CNPJ 10517878/000152-CGF 069202931 

https://mail.google.com/maivu/O/#inbOXJKtbXLVHDgftNMbVTTVPCKPdtFQddMNdVdV?PrOiectorl  &messagePartld=03 111 

4 1 6. 
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